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INSTRUÇÃO NORMATIVA SFI Nº. 01. 
 

Versão: 01 

Unidade Responsável: Contabilidade. 

 

“Dispõe sobre orientações e procedimentos para o controle da receita e das 

disponibilidades financeiras vinculadas e não vinculadas”. 

 

I – FINALIDADE. 

 

Art. 1º. A presente instrução normativa tem por finalidade orientar e disciplinar os 

procedimentos a serem realizados e observados pelo Sistema Financeiro no controle de receitas 

e das disponibilidades financeiras vinculadas e não vinculadas na Câmara Municipal de Pedro 

Leopoldo. 

 

II – ABRANGÊNCIA. 

 

Art. 2º. A presente instrução normativa abrange todas as unidades administrativas das 

administrações direta e indireta no âmbito do poder Legislativo do município de Pedro 

Leopoldo. 

 

III – CONCEITOS. 

 

Art. 3º. Para os fins desta instrução normativa considera-se: 

I - Disponibilidades de caixa: são recursos financeiros de cada uma das fontes, não 

comprometidos ou programados para pagamento imediato; 

 

II - Receitas não vinculadas: são as receitas de alocação livre entre a origem e a aplicação dos 

recursos, para atender a quaisquer finalidades; 

 

III - receita pública: é a soma de ingressos, contribuições, impostos, taxas e outras fontes de 

recursos arrecadados para atender as despesas públicas; 
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IV - Receitas vinculadas: receita com destinação específica estabelecida na legislação vigente, 

vinculação entre a origem e a aplicação de recursos; 

 

V - Tesouraria: no âmbito da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo a Tesouraria compreende 

a Coordenadoria de Pagamento e a Coordenadoria de Controle Financeiro. 

 

IV – BASE LEGAL. 

 

Art. 4º. A presente Instrução Normativa tem como base legal a Constituição Federal, Lei nº. 

4.320/1964, Lei Complementar nº. 101/2000 e Lei nº. 8.666/1993. 

 

V – RESPONSABILIDADES. 

 

Art. 5º. Do Setor de Finanças: 

 

I - Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a Controladoria Geral, para 

definir as rotinas de trabalho e os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto 

de alteração, atualização ou expansão; 

 

II - Promover a divulgação e implementação desta instrução normativa, mantendo-a atualizada, 

orientando as unidades executoras e supervisionando sua aplicação. 

 

III - zelar para que todos cumpram esta instrução normativa, em todos os seus termos. 

 

IV - Cumprir as determinações desta instrução normativa, em especial quanto aos 

procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos. 

Art. 6º. Do Setor de Finanças: 

 

I - Lançar receitas oriundas de transferência Financeira; 

 

II - Conferir se os dados dos lançamentos estão corretos; 
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III - cumprir as determinações desta instrução normativa, em especial quanto aos procedimentos 

de controle e quanto à padronização dos procedimentos. 

 

Art. 7º. Da Tesouraria: 

 

I - Cumprir as determinações desta instrução normativa, em especial quanto aos procedimentos 

de controle e quanto à padronização dos procedimentos; 

 

II - Realizar o registro das receitas na forma disposta nesta instrução normativa. 

 

VI – DO REGISTRO DA RECEITA. 

 

Art. 8º. O lançamento das receitas deverá obedecer aos códigos gerais padronizados pela Lei 

nº. 4.320/1964 e portarias vigentes. 

 

Art. 9º. As receitas públicas oriundas de transferência financeiras, deverão ser conferidas com 

o valor estabelecido pela Lei Complementar 25. 

 

Art. 10. Após o recebimento pela Tesouraria, o servidor responsável pelo registro da receita 

efetuará o lançamento dos dados através do sistema de contabilidade e a classificação da receita, 

executando os devidos lançamentos. 

 

Art. 11. A Tesouraria realizará a conferência através de relatório. 

 

Art. 12. As receitas oriundas de transferências estaduais e federais serão registradas 

manualmente e identificadas através de extratos bancários a serem emitidos diariamente para 

as contas de maior movimentação e quinzenalmente para as demais contas. 

 

Parágrafo único. Após identificação do crédito no extrato bancário o registro da receita deverá 

ser efetuado no sistema de contabilidade, sendo executada a classificação e os lançamentos 

contábeis. 
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Art. 13. Efetuado o registro diariamente da receita devidamente classificada, o saldo das 

disponibilidades financeiras vinculadas e não vinculadas será automaticamente atualizado no 

sistema de contabilidade, e poderá ser consultado, por fonte de recurso ou por conta bancária 

através dos diversos relatórios disponíveis no respectivo sistema. 

 

Art. 14. A Tesouraria deverá verificar diariamente os saldos bancários baseado nos registros 

internos do sistema de contabilidade, a fim de evitar saldos negativos nas contas correntes. 

 

VII DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA. 

 

Art. 15. As disponibilidades de caixa para fins de aplicações deverão ser apuradas diariamente 

pela Tesouraria. 

 

Art. 16. As disponibilidades de caixa vinculadas e não vinculadas deverão ser aplicadas em 

caderneta de poupança quando o contrato assim solicitar ou em aplicações em fundos de 

instituição financeira oficial. 

 

VIII CONDIDERAÇÕES FINAIS. 

 

Art. 17 A inobservância das tramitações e procedimentos de rotina estabelecidos nesta instrução 

normativa, sem prejuízo das orientações e exigências do TCE/MG relativas ao assunto, sujeitará 

os responsáveis às sanções legais cabíveis. 

 

Art. 18. Esta instrução normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais, 

legais e/ou técnicos assim exigirem, a fim de verificar a sua adequação aos requisitos da 

Instrução Normativa SCI nº 001/2019, bem como manter o processo de melhoria contínua dos 

serviços públicos Legislativo. 

 

Art. 19. Esta instrução normativa entrará em vigor, na data de sua publicação. 

 
 
 

EDUARDO JOSÉ ABREU JUNIOR                              ELDIR JOSÉ BATISTA 
                      Controlador Geral                                                              Presidente 

       


